
/-•\ PREFLITTJRA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE &NIO MÃO 
= 	( 	 GABINETE DO PREIFEITO 

LEI N 106S12004 

EMENUA 	sobre aum10 de 
WTU iseuIo e aun eito da. 
Taxa de Fisca1izaçio de 

aIiio dc ktaiaçk e 
Ftcioruto e dá ouras 
rovidãicIas 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO. 

Faço saber ne a Crnara Municipal de Vereadores decreti e eu 
saEciolxl a presente Li: 

Ait 1 - Fica concedido anmeio de 10% (dez por ccnto sobre o 
IF'TU dos môwis residencIais, e nIo residenciais bem como s. 	a Taxa. de 
Fisca iIIo de L-oc5ffi 	de aiacAo e Funcionamento. 

At 2 	Fica isento do arn.nto da Taxa de IPTU os hraeis 
residenciais com. área cor1niída de at 30m. 

Panigtiifo Único - Aos contrbuiacs Taxa de WTIJ bem cone k 
Taxa de Lo.callzaço de Jnstalaço e de Funcionamento, que recolherem o 
tributo at.ë a data do vencimento em cota. inica, zca concedido um desconto de 
30% (trhia por ccntc), 

Aht 3 Esta Lei entra em vigor  na data da sua publicaçix 

Ait 4 Revoimse as disposiç&s em corinirio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitária dc Santo Art10, 03 de 
dezembo de 2(0t 	k 	 - 

RES 

Dt 	Cavaa. 44 Li V=B e Sn 	- CE 	E.2-420 F'E Fí F 
E-rn: pkm 


